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 PROJETO DE LEI Nº. 001/2021 

 
CORRIGE NUMERAÇÃO DE LEIS 

APROVADAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO, NO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, notadamente o 

Art. 66, Inc. IX, c/c Art. 27, Inc. X da Lei Orgânica Municipal, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 

LEI: 

 

Art. 1º. Fica alterada a numeração da lei municipal que autoriza 

o Município de Jerônimo Monteiro a firmar Termo de Cooperação para 

cessão de servidores para o Tribunal de Justiça do Estado do Espírito 

Santo visando à manutenção das atividades do Fórum da Comarca de 

Jerônimo Monteiro, Lei datada de 17 de Maio de 2017, passando a vigorar 

com o número 1.671/2017. 

 

Art. 2º Fica alterada a numeração da Lei Municipal que incluiu 

no calendário anual do Município de Jerônimo Monteiro o dia dos 

“Desbravadores”, a ser comemorado no dia 28 de Fevereiro, lei municipal 

datada de 17 e Maio de 2017, passando a vigorar com o número 

1.672/2017. 

 

Art. 3º. Permanecem inalteradas as disposições da leis acima 

aprovadas. 

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17 de Maio de 2017. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Jerônimo Monteiro, ES 10 de Fevereiro de 2021. 
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 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 001/2021 
 

 

Jerônimo Monteiro – ES, 10 de Fevereiro de 2021 

 

Senhor Presidente, 

Nobres Edis. 

É com satisfação que vos encaminho o presente Projeto de Lei, 

necessário para a correção da numeração de leis municipais aprovadas 

no ano de 2017. 

Conforme consta no processo administrativo de número 564/2021, 

foi detectada a incorreta numeração das leis mencionadas no projeto, 

sendo tal fato comunicado pela servidora responsável à época, conforme 

ofício inicial do processo administrativo acima. 

Decorrente disto, mesmo tendo sido aprovada Lei Municipal de nº 

1.676/2017, com o objetivo de corrigir a numeração, houve mácula no 

processo legislativo, uma vez que não ocorreu a publicação no Diário 

Oficial da referida lei aprovada, conforme ofício inicial do processo 

administrativo mencionado e parecer do sr. Procurador Geral do 

Município, no mesmo processo administrativo. 

Assim, remeto o presente projeto para esta casa de leis, para 

que seja o mesmo analisado, discutido e aprovado, uma vez que um dos 

projetos de lei trata da autorização para a cessão de servidores para 

o Tribunal de Justiça do Estado, a fim de servirem no Fórum desta 

cidade e Comarca, ato este vital para a manutenção das atividades da 

Comarca de Jerônimo Monteiro, que conta atualmente com número reduzido 

de servidores e sob forte pressão para que seja englobada a Comarca 

de Jerônimo Monteiro pela Comarca de Alegre. 

Assim, sem maiores delongas, remeto o presente com as 

considerações acima, solicitando a apreciação e aprovação do presente 

projeto de lei, requerendo a tramitação sob o regime de urgência, nos 

termos do artigo 43 da Lei Orgânica Municipal. 

 
Cordialmente, 
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